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Lei nº 2698/2015. 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Maurício Roberto Rivabem.  
A Prefeitura Municipal de Campo Largo da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.campolargo.pr.gov.brno link Diário Oficial. 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Campo Largo/PR torna pública, aos interessados, a realização de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 06/2022. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CANHÕES, CABOS DMX E CONECTORES DMX PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO LARGO – PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min. do dia 05/05/2022 às 08h30min. do dia 
17/05/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min. do dia 17/05/2022 às 8h:59min.do dia 17/05/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: 9h00min. do dia 17/05/2022. 
EDITAL: disponível no Edifício Sede da Câmara Municipal, Rua Subestação de Enologia, 2008, CEP 
83601-450, Vila Bancária, Campo Largo, PR. 
das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou no site: 
http://www.campolargo.pr.leg.br/transparencia/licitacoes, https://bll.org.br/. O credenciamento dos 
Fornecedores até às 08h30min. do dia 17/05/2022, http://lanceeletronico.cloudapp.net/#/Home. 
Campo Largo, 04 de maio de 2022. 
 

Meiriely Adriana Bork 
Pregoeira - Portaria nº 97/2021 

 
PORTARIA Nº. 47/2022 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Regimento Interno, art. 19, XXI;  
Considerando a Resolução nº 05/2019; 
Considerando a portaria nº 12/2020; 
Considerando os Processos Administrativos nº 19074/2022 e 18773/2022; 
RESOLVE: 
Art.1° - Conceder 2,5 diárias a cada um dos seguintes Vereadores: GENÉSIO DA VITAL e LUIZ 
SCERVENSKI JUNIOR a ser depositado em suas respectivas contas bancárias, de acordo com o 
disposto na Resolução nº 05/2019 e valores na Portaria nº 12/2020.  
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 


